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I- A violação do princípio da igualdade só faz sentido perante situações 

exactamente iguais; a diversidade de situações – mesmo que com fortes 

pontos de contacto – não pode gerar a violação do princípio. 

II- O legislador ordinário pode introduzir discriminações positivas ou 

negativas, desde que nas situações de facto encontre razão séria e não 

arbitrária para diferenciar o tratamento. A partir do momento em que haja 

fundamento material bastante, sério, razoável e legítimo que não perigue 

com situações em que as condições objectivas imponham igualdade de 

regulação, a discriminação na criação da lei não é necessariamente 

violadora do princípio da igualdade. 

III- A fundamentação serve propósitos de auto-controlo, impelindo a 

Administração a uma autodisciplina na análise e apreciação de cada caso, 

de forma a que pondere e reflicta bem sobre o assunto pendente e lhe dê o 

melhor tratamento factual e jurídico. Mas a fundamentação também visa 

uma função de altero-controlo, permitindo que o particular administrado 

fique munido da necessária dose de argumentos com os quais possa atacar 

a justiça e a legalidade da decisão administrativa. 

 

 

 

 



Proc. nº 527/2010 
(recurso contencioso) 

Acordam no Tribunal de Segunda Instância de Macau 

 

I- Relatório 

A, portador do Bilhete de Identidade de Residente Permanente da RAEM 

nº 1309XXX (4), enfermeira dos Serviços de Saúde Macau, interpôs 

recurso contencioso do despacho do Ex.mo Chefe do Executivo da 

RAEM, datado de 22/02/2010, proferido no âmbito de um pedido de 

actualização salarial com efeitos retroactivos a 1 de Julho de 2007. 

* 

Contestou o Ex.mo Chefe do Executivo, por excepção (matéria já 

apreciada no acórdão de fls. 163 e sgs.) e por impugnação. 

* 

O processo prosseguiu para alegações facultativas, tendo nelas a 

recorrente apresentado as seguintes conclusões:   

I.  O Recorrido reconheceu já a desigualdade gerada pela solução 

legislativa, ao fazer retroagir as valorizações indiciárias de todo o 

pessoal do Instituto Politécnico de Macau a 1 de Julho de 2007, 

sem qualquer restrição ou discriminação em função do 

respectivo vínculo de recrutamento; 

II.  As valorizações indiciárias dos enfermeiros, decorrentes das 

transições de quadro e de quaisquer alterações contratuais, nos 

termos do regime da carreira de enfermagem aprovado pela Lei 

n.º 18/2009, de 17 de Agosto, retroagem a 1 de Julho de 2007, 

independentemente da natureza do vínculo contratual do 

trabalhador; 



III.  Visa a paridade-igualdade salarial entre o trabalhador com contrato 

individual de trabalho e os demais trabalhadores da Administração 

Pública, a cláusula incluída no contrato de trabalho individual 

celebrado entre aquele e a Administração Pública, nos termos da 

qual se prescreve que «a remuneração mensal será actualizada na 

mesma proporção que o forem os vencimentos da Administração 
Pública de Macau»; 

IV.  A igualdade perante a lei prevista no artigo 25.º da Lei Básica da 

Região Administrativa Especial de Macau implica que não possa 

haver qualquer discriminação salarial em razão do vínculo laboral 

dos trabalhadores, apenas podendo ser atendidas situações, nesta 

matéria, em função da sua experiência, antiguidade ou mérito; 

V.  Não obstante a inexistência de norma no ETAPM que consagre 

expressamente o princípio da paridade-igualdade salarial entre os 

funcionários públicos, tal não significa que esse princípio não 

esteja consagrado; 

VI.  Não sendo permitido que funcionários com a mesma categoria, 

escalão e índice remuneratório, aufiram diferentes vencimentos, 

está indirectamente consignado naquele Estatuto o princípio da 

paridade-igualdade salarial entre os diversos trabalhadores da 

Administração Pública, independentemente da natureza do seu 

vínculo; 

VII.  A atribuição de efeitos retroactivos diferenciados aos vencimentos 

dos funcionários públicos, em função da natureza do seu vínculo, é 

legalmente inadmissível, por tal implicar uma derrogação do 

princípio de que ao desempenho de uma mesma determinada 

função ou cargo corresponde a remuneração prevista na tabela 

indiciária; 

VIII.  O Estado-Legislador não pode impôr às entidades patronais 

deveres mais gravosos do que impõe a si próprio enquanto 

Estado-Administração (i.e., empregador), ou exigir-lhes um 

comportamento mais oneroso;' 



IX.  O princípio “trabalho igual-salário igual” previsto no n.º 2 do 

artigo 57.º da Lei das Relações de Trabalho aplica-se mesmo nas 

relações jurídicas de emprego público; 

X.  Viola os artigos 2.º e 3.º da Convenção n.º111 da Organização 

Internacional do Trabalho sobre a Discriminação em Matéria de 

Emprego e Profissão, o despacho que faz retroagir a valorização 

indiciária de um trabalhador com uma determinada categoria e 

escalão a uma data diferente daquela aplicável a outro trabalhador 

com a mesma categoria e escalão; 

XI.  Viola o artigo 7.º do Pacto Internacional sobre os Direitos 

Económicos, Sociais e Culturais, o despacho que faz retroagir a 

valorização indiciária de um trabalhador com uma determinada 

categoria e escalão a uma data diferente daquela aplicável a outro 

trabalhador com a mesma categoria e escalão; 

XII.  Padece do vício de falta de fundamentação, por violação do 

disposto na alínea e) do n.º 1 do artigo 113.º; na alínea a) do n.º 1 

do artigo 114.º; e, nos nºs 1 e 2 do artigo 115.º do CPA de Macau, 

o despacho que manifesta concordância com a proposta para a qual 

remete, se essa proposta não contém os motivos, causas ou 

pressupostos da decisão que não fez retroagir a actualização 

salarial do trabalhador com contrato individual de trabalho à data a 

que alude a norma transitória do respectivo regime laboral para os 

demais trabalhadores do quadro, contratados além do quadro ou 

assalariados; 

XIII.  A fundamentação por remissão obriga a que a informação, parecer 

ou proposta para que se remete contenha as razões de facto e de 

direito, ainda que de forma sucinta, mas que as contenha, de modo 

a que se perceba por que se decidiu naquele sentido; 

XIV.  A omissão, obscuridade e insuficiência da fundamentação do acto 

valem como falta de fundamentação; e a falta de fundamentação 

inquina o acto de ilegalidade, o que determina a sua anulabilidade; 

XV.  Os termos e condições contratuais, bem como as regalias e direitos 



constantes do contrato individual de trabalho da Recorrente não 

são de molde a justificar a não retroactividade indiciária - e a 

desigualdade salarial daí decorrente -, no período compreendido 

entre 1 de Julho de 2007 e 18 de Agosto de 2009; 

XVI.  Não se justifica qualquer diferenciação indiciária no período de 1 

de Julho de 2007 a 18 de Agosto de 2009J entre os enfermeiros do 

quadro, além do quadro e assalariados, por um lado, e os 

enfermeiros com contrato individual de trabalho, por outro, com a 

mesma categoria e escalão, quando os próprios Serviços de Saúde 

de Macau fazem equiparar ab initio a remuneração destes à 

daqueles; 

XVII. O princípio da legalidade (abrangendo quer poderes discricionários, 

quer vinculados) implica, não a mera submissão à lei em sentido 

formal ou material, mas a todo o direito - princípios gerais de 

direito, normas internacionais, lei básica, disposições de carácter 

regulamentar, actos constitutivos de direito, etc. 

XVIII. Enferma do vício de violação de lei, por preterição do disposto no 

artigo 25.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 

Macau; nos artigos 174.º e 175.º do ETAPM (aplicáveis ex vi do 

disposto no n.º 3 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 60/92/M, de 24 

de Agosto, e da cláusula 18.
a
 do contrato individual de trabalho); 

no n.º 2 do artigo 57.º da Lei n.º 7/2008J de 18 de Agosto; no 

artigo 4.º do contrato individual de trabalho celebrado entre a 

Recorrente e os SSM; nos artigos 2.º e 3.º da Convenção n.º 111 da 

OIT; e, no artigo 7.º do Pacto Internacional sobre os Direitos 

Económicos, Sociais e Culturais, o despacho do Chefe do 

Executivo que faz retroagir a valorização indiciária de trabalhador 

com contrato individual de trabalho a data diferente daquela a que 

alude o n.º 2 do artigo 40.º da Lei n.º 18/2009, de 17 de Agosto. 

Termos em que deve ser concedido provimento ao 

presente recurso, anulando-se, pelas apontadas 

ilegalidades, resultantes dos indicados vícios, o acto 

recorrido, com todas as consequências legais, com o que se 

fará JUSTIÇ A. 



* 

A digna entidade administrativa, por seu turno, respondeu ao recurso, 

concluindo as suas alegações da seguinte maneira: 

I - A Recorrente, a 18 de Agosto de 2009, veio somente requerer, «de 

acordo com o n.º 2 e o n.º 3 do artigo 36.º da Lei n.º 18/2009 publicada no 

B.O. n.º 33 de 17/08/2009, o acesso ao 4.º escalão da categoria de 
Enfermeira-graduada».  

II - A Recorrente vem agora definir o objecto do presente recurso no 

despacho do Recorrido, o de 22 de Fevereiro de 2010, nomeadamente «na 

parte em que recusou, por exclusão, a actualização salarial ou produção 

de efeitos retroactivos no período compreendido entre 1 de Julho de 2007 

e 17 de Agosto de 2009», acrescentando que tal “recusa por exclusão” é 

contra a lei e não fundamentada.  

III - Ora, salvo melhor entendimento, pela leitura das suas peças 

processuais, retira-se que efectivamente o que pretende é que o Tribunal 

se pronuncie sobre o tema da aplicabilidade/legalidade do artigo 40.º da 

Lei n.º 18/2009 que, como admite, nada o impede de vir mais tarde 
suscitar esta questão.  

IV - Como aqui se expôs a Administração, deferiu o seu pedido 

concedendo, por averbamento ao contrato já existente entre ambos e 

tendo em consideração a necessidade de serviço e o princípio “salário 

igual para trabalho igual”, a actualização do escalão, posicionando-a no 

4.º escalão de enfermeira-graduada, atribuindo a este acto administrativo 
efeito retroactivo à data de 18 de Agosto de 2009.  

V - Ou seja, o acto recorrido não lesou os direitos subjectivos ou 

interesses legalmente protegidos da Recorrente, ao invés autorizou que, 

por mútuo acordo entre as partes, se produzissem os efeitos requeridos a 

18 de Agosto de 2009.  

VI - Ora o presente recurso contencioso, ou o seu provimento, não é o 

meio, nem sequer um caminho alternativo, para a Recorrente reivindicar 

um novo averbamento ao seu contrato individual de trabalho que 
contemple as sua pretensões.  



VII - A consequência directa que a Recorrente obteria pelo provimento do 

presente recurso é, única e exclusivamente, a anulação ou declaração de 

nulidade do despacho que autorizou a proposta para o averbamento ao 

contrato individual de trabalho, assinado pelo Recorrente no dia 19 de 

Maio de 2010, e respectivas consequências legais (que não passam 

necessariamente por um novo averbamento!)  

VIII - Caso o presente recurso tenha provimento o acto administrativo 

que alegadamente «recusou» a proposta da Recorrente e que aprovou as 

decisões que lhe foram favoráveis será no todo anulado ou declarado nulo 
e juridicamente a Recorrente nada irá lucrar, antes pelo contrário.  

IX - A Recorrente foi contratada ao abrigo de um contrato individual de 

trabalho, celebrado entre a própria e a Administração, que é regido pelas 

cláusulas nele contidas que foram aceites por ambas as partes.  

X - O legislador foi muito claro ao excluir este tipo de provimento tanto 

no regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos (cfr. 

alínea 3 do n.º 4 e n.º 5 do artigo n.º 1 da Lei n.º 14/2009) como no regime 

especial da carreira de enfermagem (cfr. n.º 1 do artigo 36.º da Lei n.º 
18/2009).  

XI - Acresce que, mesmo que se argumente pela aplicabilidade das leis 

supra referidas à ora Recorrente, o n.º 2 do artigo 40.º da Lei n.º 18/2009 

é uma disposição excepcional que define como requisitos essenciais a 

forma de provimento dos trabalhadores e a transição destes para a (nova) 
carreira de enfermagem, requisitos que a Recorrente não cumpre.  

XII - Pelo que o disposto no n.º 2 do artigo 40.º da Lei n.º 18/2009 não é 

(nem pode ser) aplicável à situação jurídico-laboral da ora Recorrente, 

sendo apenas aplicável aos trabalhadores providos em regime de 

nomeação provisória ou definitiva, nomeação em comissão de serviço, 

contrato além do quadro ou contrato de assalariamento.  

XIII - Aplicando os cânones interpretativos do direito civil concluímos 

que a aplicação da Lei n.º 18/2009 à relação jurídico-laboral do 

Recorrente com efeitos retroactivos, só seria possível por acordo mútuo 

entre este e a Administração, em respeito aos princípios da não 



retroactividade da lei, da legalidade, igualdade e confiança consagrados 

no artigo 11.º do Código Civil de Macau e nos artigos 3.º, 5.º e 8.º do 
Código de Procedimento Administrativo de Macau.  

XIV - Em relação ao vício de “falta de fundamentação” descrito pela 

Recorrente conclui-se, por tudo o aqui articulado, que não lhe assiste 

razão.  

XV - O despacho que aqui está em apreço concordou com os fundamentos 

dos pareceres em anexo ao próprio despacho e que, de forma prática, 

directa e clara fundamentaram a decisão de autorizar a proposta de 

actualização do escalão profissional da Recorrente, por averbamento ao 

contrato individual de trabalho, com efeito retroactivo a 18 de Agosto de 
2009, e sob o vencimento global do Recorrente.  

XVI - O despacho Recorrido fundamentou a recusa da proposta da 

Recorrente de uma forma expressa e inequívoco, possibilitando que este 

tenha compreendido os motivos e as razões de facto e de direito da 
respectiva decisão.  

XVII - Inclusive, a referida proposta foi aceite pela própria Recorrente e 
já averbada ao seu contrato individual de trabalho.  

XVIII - Pelo que o ora Recorrido só pode concluir que a Recorrente 

compreendeu toda a fundamentação do despacho recorrido não tendo, 

apenas, concordado com todo o seu conteúdo.  

Pelo que,  

Face ao exposto, e contando com o mui douto suprimento 

desse venerando Tribunal, deve o presente recurso 

contencioso ser julgado improcedente, mantendo-se o acto 

recorrido com as demais consequências legais, E assim se fará, 
Justiça. 

* 

O digno Magistrado do MP opinou no sentido de que o recurso não 

merece proceder. 



* 

Cumpre decidir. 

*** 

II- Pressupostos processuais 

Mantêm-se os pressupostos de validade e regularidade da instância já 

analisados a fls. 163vº e sgs. 

*** 

III- Os Factos 

Tem-se por assente a seguinte factualidade: 

1- A recorrente, enfermeira graduada dos Serviços de Saúde de Macau, tinha 

iniciado funções em 3 de Outubro de 1995. 

2- A partir de 1 de Agosto de 2000 foi contratada em regime de contrato 

individual de trabalho como enfermeira graduada, 3º escalão, afecta à unidade 

de pediatria do Hospital Conde de S. Januário. 

3- O seu contrato foi sucessivamente renovado por períodos de um ano. 

4- Em 18 de Agosto de 2009 (dia da entrada em vigor da Lei nº 18/2009) 

pediu ao Director dos Serviços de Saúde se dignasse “ …autorizar, de acordo 

com o nº2 e 3 do artigo 36º da lei nº 18/2009 …, que seja posicionada no 4º escalão da 

categoria de Enfª Graduada, dado que permaneço há 14 anos no 3º e último escalão” 

(fls. 4 do apenso instrutor). 

5- Em 22 de Fevereiro de 2010 O Ex.mo Chefe do Executivo despachou, na 

sequência de parecer do Ex.mo Director dos Serviços “ Concordo a ratificação” 

(fls. 1 e 97 do apenso instrutor). 

6- O referido parecer tinha recaído sobre proposta n. 196/PP/DP/2010, que 

propunha a actualização salarial (índice 505, escalão 4º) por averbamento ao 



contrato com referência à nova carreira de enfermagem (fls. 99 do apenso 

instrutor). 

7- Posteriormente, sobre a Proposta nº 313/PP/DP/2010 no sentido de 

fazer retroagir os efeitos da alteração contratual a 18 de Agosto de 2009, data 

da entrada em vigor da Lei nº 18/2009, o Ex.mo Chefe do Executivo 

despachou “Autorizo” (fls. 101 do p.a.). 

8- A interessada foi notificada por ofício de 7/05/2010 dos despachos e 

propostas atrás referidos (fls. 95 do p.a.). 

9- Foi enviada à recorrente a minuta da alteração contratual, levando incluída 

a cláusula 4ª já com o novo escalão e índice (fls. 107 do p.a.), sendo que a 

cláusula 19ª estipulava que os efeitos decorrentes do índice referido naquela 

cláusula 4ª retroagiriam a 18 de Agosto de 2009.   

9- O averbamento foi efectuado, tendo ficado estabelecido na cláusula 4ª que 

a remuneração corresponderia à categoria de enfermeiro-graduado, 4º escalão, 

índice 505, segundo o disposto no Anexo I, da Lei n. 18/2009, de 17 de 

Agosto (f;s. 107 do p.a). 

10- E na cláusula 19 ficou definido que os efeitos decorrentes do índice 

referido na cláusula 4ª do averbamento retroagiriam a 18 de Agosto de 2009 

e incidiam sobre o vencimento (fls. 112 do p.a). 

11- Contudo, após a assinatura do averbamento o recorrente incluiu uma 

declaração do seguinte teor: “Assino o presente averbamento ao meu contrato 

individual de trabalho com a reserva dos direitos que me assistam de fazer retroagir a 

actualização da minha remuneração a 1 de Julho de 2007” (fls. 112 do p.a.). 

*** 

IV- O Direito 

A recorrente, tendo sido contratada para desempenhar as funções de 

enfermeiro nos Serviços de Saúde de Macau, tem ou não o direito de ver 

satisfeita a sua pretensão em que a actualização salarial que decorre da Lei 



18/2009, de 17/08/2009 (1ª parte) se lhe aplique e que, por essa via, seja 

colocada no 4º escalão de enfermeira-graduada (2ª parte) com efeitos 

reportados a 1 de Julho de 2007, e não a 18 de Agosto de 2009, como foi 

administrativamente decidido e, posteriormente, clausulado no 

instrumento contratual? 

Bem. Este assunto foi já versado em vários processos tendo por objecto 

um acto administrativo com os mesmos contornos do presente. Razão pela 

qual, com a devida vénia, por razões de celeridade e de economia de 

meios e de esforços, transcreveremos já de seguida o que sobre o tema foi 

decidido e que aqui fazemos nosso: 

“O dissídio em apreço parte da publicação da Lei nº 18/2009, de 18 de Agosto 
(Estabelece o regime jurídico da carreira de enfermagem). Trata-se de um 
diploma, cujo âmbito pessoal de aplicação é o dos enfermeiros dos Serviços de 
Saúde da Região Administrativa Especial de Macau, ainda que, com as devidas 
adaptações, se aplique também aos enfermeiros de outros serviços e 
organismos públicos da RAEM (cfr. art. 2º). Não está aí o problema. 

A dificuldade reside nas regras de transição previstas no diploma para os 
enfermeiros do quadro (cfr. art. 31º a 33º) e na eventual extensão de efeitos aos 
enfermeiros que do quadro não façam parte (arts. 34º e 36º).  

Para se ser preciso, é preciso recordar que o caso em mãos começou por ser 
um problema de ordem subjectiva: Teria o diploma aplicabilidade à situação 
dos enfermeiros que apenas eram titulares de um contrato individual de 
trabalho? A Administração Pública, depois de alguma hesitação, resolveu a 
questão a contento dos interesses do recorrente e foi entendido que o seu 
reescalonamento se faria segundo as regras ali previstas. Ou seja, o recorrente 
viu alteradas as cláusulas contratuais relativas à categoria, escalão e 
vencimento.   

Insatisfeito, porém, considera que o início dos efeitos se deveria reportar a 1 de 
Julho de 2007 e não somente a 18 de Agosto de 2009, data da entrada em vigor 
da lei. Este sim, é o problema a que urge dar solução. 

Para tanto, alguns preceitos importa, desde já, transcrever. 



O art. 34º dispõe o seguinte: 

Artigo 34.º 
Efeitos da transição 

1. As transições a que se referem os nºs 1 a 3 do artigo 31.º produzem efeitos a partir da 
data de entrada em vigor da presente lei. 
2. A transição a que se refere o n.º 4 do artigo 31.º produz efeitos a partir da data da 
publicação no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau da autorização 
do pedido pelo director dos Serviços de Saúde. 
3. Para efeitos de progressão e acesso, após a transição, é contado como prestado na 
carreira, categoria e escalão do quadro o tempo de serviço prestado pelos enfermeiros, 
sendo igualmente considerada a sua avaliação de desempenho. 

 
E o art. 36º preceitua: 

Artigo 36.º 
Contratos individuais de trabalho em vigor 

1. Os contratos individuais de trabalho celebrados antes da data da entrada em vigor da 
presente lei e as suas renovações continuam sujeitos à disciplina emergente desses 
contratos. 
2. As partes, por sua iniciativa e mútuo acordo, podem optar por celebrar um novo 
contrato individual de trabalho regido pela presente lei. 
3. A opção referida no número anterior deve ser exercida no prazo de 180 dias a contar da 
data da entrada em vigor da presente lei, retroagindo os efeitos do novo contrato a essa 
data. 
4. Os contratos referidos no n.º 2 são celebrados tendo por referência o desenvolvimento 
da carreira constante do anexo I ou no anexo III da presente lei, tendo em conta, 
respectivamente, as habilitações académicas ou profissionais legalmente exigidas, 
mantendo os trabalhadores a categoria e escalão anteriormente detidos. 
5. Nos casos previstos no n.º 2 o tempo de serviço, para efeitos de progressão e acesso, é 
contado a partir da data de produção de efeitos dos novos contratos 
 

E o art. 40º reza assim: 

Artigo 40.º 

Entrada em vigor 

1. A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

2. As valorizações indiciárias decorrentes das transições a que se refere o n.º 1 do artigo 34.º e das 

alterações a que se refere o n.º 1 do artigo 35.º retroagem a 1 de Julho de 2007, e incidem, apenas, 

sobre o vencimento único, tendo os trabalhadores direito a receber um montante pecuniário 

equivalente à diferença entre os índices correspondentes à categoria e escalão resultantes da 

transição e os índices correspondentes à categoria e escalão detidos antes da transição. 



O recorrente, defende que a sua situação se enquadra no nº2 do art. 40º, nº2, 

portanto. 

Mas acontece que a retroactividade a 1 de Julho de 2007 da vantagem 

decorrente da lei, tal como literalmente se colhe do nº2 do art. 40º, apenas 

contempla: 

a) As transições referidas no art. 34º (ou seja, por remissão expressa, as 

transições dos enfermeiros do quadro contidas nos nºs 1 a 3 do art. 31º); 

b) As alterações a que se refere o nº1, do art. 35º (ou seja, as alterações que se 

consideram extensivas aos contratados além do quadro e aos assalariados).  

Compreende-se a intenção do legislador, se relacionarmos a força prescritiva 

das normas citadas com a que emana do art. 36º do mesmo articulado legal! 

É  que os contratos individuais de trabalho celebrados e renovados antes da data 

da entrada em vigor da lei continuam sujeitos à disciplina deles emergente 

(nº1), a não ser que as partes, por sua iniciativa e mútuo consenso, optem por 

celebrar um novo contrato individual de trabalho regido já pela lei (nº2). 

Daqui resulta que o art. 36º apresenta uma solução pensada para os 

enfermeiros com contrato individual de trabalho, definindo-lhes uma regra e 

uma excepção.  

A regra vem no número 1: os contratos celebrados antes da entrada em vigor 

da lei e as renovações também anteriores a essa data mantêm-se incólumes e 

inalteráveis até ao seu termo. Isto é, o sinalagma que deles emerge não pode 

ser violado por nenhuma das partes a seu bel talante e, por isso, as cláusulas 

outorgadas obrigam e sujeitam os contratantes. 

A excepção descobre-se no nº2: as partes contratantes podem afastar a regra, 

se ambas (o que implica consenso) optarem por um novo contrato individual 

de trabalho regido por todas as prescrições da lei. 

Mas esta excepção abre logo uma dificuldade, que é esta: ao permitir que as 

partes possam celebrar um novo contrato “regido pela presente lei” será que o 



legislador quis que da lei se aplicassem somente as normas de regência do 

direito substantivo ali estabelecidas?  

1ª Proposta de solução: Sim. O legislador realmente pensou dessa maneira. 

Tanto assim é, que no nº 4 estabeleceu que os novos contratos que as partes 

optassem por celebrar deveriam ter por “referência” o desenvolvimento da 

carreira constante do anexo I ou no anexo III da lei, tendo em conta, 

respectivamente, as habilitações académicas ou profissionais legalmente 

exigidas, mantendo os trabalhadores a categoria e escalão anteriormente 

detidos. Quer dizer, a lei não foi totalmente “liberal” ao ponto de deixar ao 

critério dos contratantes a dimensão da posição substantiva dos enfermeiros. 

Dito por outras palavras, o “regime” da lei só aproveita aos enfermeiros em 

igual situação à do recorrente nos estritos limites consentidos na lei.  

2ª Proposta de solução: Sim. O legislador não deixou que fosse possível a 

utilização indiferenciada da norma que prevê a entrada em vigor reportada a 

1 de Julho de 1007 (art. 40º, nº1), na medida em que essa retroactividade 

apenas respeita à alteração substantiva e valorativa do direito no que respeita 

às “transições” dos enfermeiros do quadro (arts. 34º, nº1 e 31º, nºs 1 a 3) e às 

“alterações” extensivas aos contratados além do quadro e aos assalariados (art. 35º, 

nº1). Ou seja, deixou de fora da previsão normativa, precisamente os 

enfermeiros com contrato individual de trabalho.  

Por outro lado, o artigo 36º é muito claro sobre este aspecto pontual do 

eventual aproveitamento optativo das partes do “regime” da lei. Na verdade, o 

nº3 do artigo textua que: 

 “A opção referida no número anterior deve ser exercida no prazo de 180 dias a contar da data 

da entrada em vigor da presente lei, retroagindo os efeitos do novo contrato a essa data”.  

Ou seja, o legislador foi claro em definir o marco temporal da extensão, não 

permitindo que os efeitos da opção retroagissem para além de 18 de Agosto 

de 2009, data da entrada em vigor do diploma.  

E o próprio nº5, do mesmo artigo, com vista ao desenvolvimento futuro de 

efeitos asseverou que “Nos casos previstos no n.º 2 o tempo de serviço, para efeitos de 



progressão e acesso, é contado a partir da data de produção de efeitos dos novos contratos”, o que se 

nos afigura bem revelador da determinação do legislador em não dar às 

partes do novo contrato liberdade na densificação clausulativa, mas confinar 

os limites da outorga às balizas temporais que ele mesmo definiu. 

O que, por outras palavras, significa que a permissão prevista no nº2 não 

abrange todo o regime da lei, mas somente o regime que a lei deixa aplicar. 

Não há uma 3ª possibilidade de solução. E se nos é agora permitido refinar 

as hipóteses, seríamos mesmo tentados a dizer que ambas as propostas se 

podem fundir numa só, isto é, que as razões de uma andam de braço dado na 

outra, ao ponto de praticamente servirem de uma só vez para negar qualquer 

sucesso ao recorrente. Estão ali vertidos os motivos pelas quais, em nossa 

opinião, a posição defendida no recurso contencioso a respeito da má 

aplicação da lei não podem colher. 

* 

E se é assim que pensamos, então nenhum dos fundamentos com que o 

recorrente ilustra a violação do princípio da igualdade - como seja a invocação da 

violação do art. 25º da Lei Básica da RAEM, do art. 57º, nº2, da Lei das Relações de Trabalho, dos 

arts. 2º e 3º da Convenção nº111 da OIT sobre a Discriminação em matéria de emprego e 

profissão, do art. 7º do Pacto Internacional sobre os Direitos Económicos, Sociais e Culturais – 

ou o da legalidade (ainda que sem expressamente assim o qualificar – como a cláusula 4º do seu 

contrato individual de trabalho de fls. 68 do apenso ou os arts. 174º e 175º do ETAPM – serve 

para sustentar a procedência do recurso no qual tanto denodo e brilho 

depositou.  

É  que neste caso, se, como pensamos, a Administração não podia satisfazer a 

pretensão do recorrente porque a lei o não permitia, então a actividade 

vinculada a que o Ex.mo Chefe do Executivo estava obrigado cumpre a lei e 

respeita todo e qualquer princípio de legalidade que tivesse que ser 

observado. 

Mas, uma tal solução não ofenderá, no fundo e verdadeiramente, princípios 

de igualdade? 



Atrevemo-nos, mesmo assim, a dizer que não. Porque um tal princípio só faz 

sentido perante situações exactamente iguais; a diversidade de situações – 

mesmo que com fortes pontos de contacto – não pode gerar a violação do 

princípio. É  o que a mais representativa jurisprudência local vem defendendo 

(v.g., Ac. do TUI, de 12/05/2010, Proc. nº 5/2010) 1 . Ora, basta a 

circunstância de a situação do recorrente assentar em contrato individual de 

trabalho para logo se ver que o quadro em que ele se relaciona com a 

Administração é diferente do quadro de vinculação a que respeitam outras 

situações como as dos funcionários do quadro ou os assalariados. É  uma 

relação em que, em nossa opinião, a Administração até pode contratualizar 

com o particular direitos diferentes e até superiores aos que possam resultar 

de uma relação jurídica própria de um lugar do quadro.  

De resto, se o problema aqui fosse de desigualdade, e não nos parece que 

seja, então, a questão até mudaria de figura para passar a ser uma 

desigualdade, não na aplicação do direito, mas eventualmente uma 

desigualdade na criação do direito2.  

Ora, como é sabido, o legislador ordinário pode introduzir discriminações 

positivas ou negativas, desde que nas situações de facto encontre razão séria 

e não arbitrária para diferenciar o tratamento. Desde que haja fundamento 

material bastante, sério, razoável e legítimo que não perigue com situações em que 

as condições objectivas imponham igualdade de regulação, a discriminação na 

criação da lei não é necessariamente violadora do princípio da igualdade 

(Pareceres nº 1/76 e 14/78 da Comissão Constitucional; Ac. do STA, de 26/03/98, 

Rec. nº 42.154; do T.C. nº 767/85, de 6/5/95, Rec. nº 72/84; T.C. nº 204/85, de 
                                                           
1
 No sentido de que a violação da igualdade admite distinções, consoante o caso, ver, por exemplo, o 

Ac. do Tribunal Constitucional Português de 11/02/1998, Proc. nº ACTC8167, segundo o qual:” O 
princípio constitucional da igualdade, entendido como limite objectivo da discricionariedade legislativa, 
não veda à lei a realização de distinções. Proíbe-lhe, antes, a adopção de medidas que estabeleçam 
distinções discriminatórias - desde logo, diferenciações de tratamento fundadas em categorias 
meramente subjectivas, como são os indicados exemplificadamente, no n.º 2 do artigo 13.º da Lei 
Fundamental -, ou seja, desigualdades de tratamento materialmente infundadas, sem qualquer 
fundamento razoável ou sem qualquer justificação objectiva e racional. Numa expressão sintética, o 
princípio da igualdade, enquanto princípio vinculativo da lei, traduz-se na ideia geral de proibição do 
arbítrio”. 
2
 O que, até aí, é permitido dentro de certas circunstâncias, tal como decorre do aresto do TC citado. 

Circunstância admitida em certos casos 



13/10/85, Proc. Nº 1/85; T.C. nº 221/90, de 20/06, BMJ nº 398/213, entre 

outros). 

Por isso, é necessário ter presente a razão subjacente em sentido material, 

para que a igualdade se não confine a um postulado meramente formal.  

Para ter pleno sentido prático, a criação de direito igual deve obedecer à 

previsão das mesmas situações, presentear todos os indivíduos com as 

mesmas características e a todos conferir os mesmos resultados jurídicos (J. 

GOMES CANOTILHO in Direito Constitucional, 5ª ed.. 2ª reimpressão, pag. 

575; tb. in Direito Constitucional e Teoria da Constituição, pag.388; JOÃ O 

MARTINS CLARO, in O Princípio da Igualdade, na obra Colectiva «Nos Dez 

Anos da Constituição», da INCM, pag.35 e sgs).  

A violação doo princípio da igualdade só se realiza quando alguém é 

privilegiado, beneficiado, prejudicado, privado de qualquer direito ou isento 

de qualquer dever num quadro de facto igual que devesse justificar uma 

mesma solução normativam (igualdade na criação do direito) ou 

administrativa (na aplicação do direito), de que neste segundo caso 

encontramos eco no art. 5º do C.P.A. (sobre o princípio, vidé GOMES 

CANOTILHO, Direito Constitucional, ed. 1992, pag. 574 e sgs). Quer dizer, 

portanto, que situações iguais têm que merecer iguais soluções e é aí que o 

princípio da igualdade encontra o seu nuclear fundamento, como é sabido.  

Um princípio assim, que se rebela contra o arbítrio e as discriminações, 

contudo, não impõe absoluta uniformidade do regime jurídico para todos, 

antes permitindo diversidade de soluções perante justificada diferença de 

situações (Ac. do STA, de 26/3/98, Rec. nº 42.154; do T.C. nº 433/87, in BMJ nº 

371/145).  

A proibição do arbítrio constitui um limite externo da liberdade de 

conformação ou decisão do legislador e só deve considerar-se violado 

quando não exista o adequado suporte ou fundamento material suficiente 

para a medida legislativa tomada (Ac. T.C. de 1/12/85, nº 309/85; nº 103/87, 

de 24/3/87, in BMJ nº 365/318). É  por isso que as diferenciações de 

tratamento às vezes se tornam legítimas se se basearem numa distinção 

objectiva de situações, se tiverem um fim legítimo segundo o ordenamento 



constitucional positivo e se se revelarem necessárias, adequadas e 

proporcionadas à satisfação do seu objectivo (Ac. T.C. - Plenário - nº 40/88, de 

11/2/88, BMJ nº 347/156). 

Ora, neste caso, terá encontrado o legislador razões sérias para introduzir 

alguma divergência de soluções no que respeita à extensão temporal dos 

efeitos da lei e nós não vemos em que medida alguma violação ostensiva da 

igualdade possa ter advindo dessa opção legislativa. 

Em todo o caso, mesmo que estivéssemos perante um caso de desigualdade 

na criação do direito, então este não seria o meio próprio para contra ela 

reagir, por se tratar de um meio contencioso orientado para a anulação de um 

acto administrativo3. 

Para dizer, portanto, que não podemos sufragar a tese do recorrente quanto a 

este vício. 

* 

Falta analisar o vício de forma por falta de fundamentação também suscitado 

no recurso.  

Como é sabido, a fundamentação serve propósitos de auto-controlo, 

impelindo a Administração a uma autodisciplina na análise e apreciação de 

cada caso, de forma a que pondere e reflicta bem sobre o assunto pendente e 

lhe dê o melhor tratamento factual e jurídico.  

Mas a fundamentação também visa uma função de altero-controlo, 

permitindo que o particular administrado fique munido da necessária dose de 

argumentos com os quais possa atacar a justiça e a legalidade da decisão 

administrativa. É  isto o que está implícito no art. 113º, nº1, al. e), bem como 

nos arts. 114º, nº1, al. a) e 115º, nºs 1 e 2, do CPA. 

                                                           
3
 Explicitando melhor, o que queremos dizer é que, não cabe no recurso contencioso “feito a um acto” 

a possibilidade de pedir a declaração de ilegalidade contida em norma (ilegalidade na criação do 
direito). E, no caso específico, sendo ela até norma não regulamentar, não há no sistema 
jurídico-processual da RAEM meio própria de a obter (cfr. art. 88º do CPAC).r.  



Para cumprir este desígnio, o art. 115º permite que se faça a chamada 

fundamentação por remissão, que visa encaminhar os fundamentos do acto 

directamente para os fundamentos expostos num texto prévio contido numa 

informação, num parecer, numa proposta, etc. 

Aos olhos do recorrente, o acto em apreço não cumpre o intento da lei. 

Contudo, se prestarmos atenção ao acto em apreço - recorde-se, do Ex.mo 

Chefe do Executivo de 22/02/2010 - ele é de concordância com o parecer e 

proposta nº 187/PP/DP/2010 prévios, nos quais é muito clara e 

absolutamente compreensível a indicação dos motivos da decisão (para os 

quais remete), nomeadamente no tocante à retroacção dos efeitos da 

alteração contratual.  

Posição administrativa que viria a ser reiterada na proposta nº 

313/PP/DP/2010 (ver fls. 32 a 35 dos autos; fls. 101 a 104 do apenso 

instrutor; ver ainda factos 9 e 10 supra) através do despacho “Autorizo”. 

Obviamente, esta autorização recai sobre o teor dos elementos que foram 

apresentados ao Ex.mo Chefe do Executivo. Quer dizer, o objecto da 

autorização só podia ser a alteração contratual nos exactos termos em que lhe 

estava a ser feita a proposta, que mais uma vez apontava para 18 de Agosto 

de 2009 a data do início da produção dos efeitos do contrato que iria ser 

rubricado.  

Este é o entendimento que decorre do contexto procedimental acerca da 

decisão impugnada, que se nos afigura de meridiana compreensão mesmo 

para o mais comum dos cidadãos. O próprio recorrente colheu essa exacta 

percepção ao impugnar com a mais perfeita lógica e brilhantismo o seu teor 

no presente recurso contencioso. 

Cremos, pois, não haver falta, nem insuficiente fundamentação” (apud, Ac. 

do TSI de 10/11/2011, no Proc. nº 525/2010).
4
 

                                                           
4
 No mesmo sentido, os acórdãos deste mesmo TSI de 27/10/2011, no Processo nº 520/2010, de 

1/12/2011, no Proc. nº 507/2010 e de 1/12/2011, no Processo nº 559/2010. 



Não vemos razão para inflectir a transcrita posição, pelo que o recurso 

contencioso está votado ao insucesso.  

*** 

IV- Decidindo 

Nos termos expostos, acordam em julgar improcedente o recurso 

contencioso, mantendo o acto impugnado.   

Custas pelo recorrente.    

 

              TSI, 16 / 02 / 2012   

       José Cândido de Pinho 

  Presente     Lai Kin Hong 

  Vítor Coelho   Choi Mou Pan 


